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Apresentação

A Divisão de Biblioteca e Pesquisa elaborou a Bibliografia Temática sobre o assunto Código
Florestal com o objetivo de divulgar a doutrina, a jurisprudência do STF e STJ e a  legislação sobre
esse assunto.

Os termos utilizados na pesquisa foram:
-Novo Código Florestal;
-Código Florestal;
-Lei 12.651, de 25 de maio de 2012 e
-Lei 12.727, de 17 de outubro de 2012.

Com  relação  à  pesquisa  de  jurisprudência,  foram  utilizados  os  mesmos  termos  para
localização  dos  principais  julgados  dos  tribunais  superiores,  STF  e  STJ,  principalmente,  nos
informativos.

As bases pesquisadas foram: RVBI – Senado, SICON – Senado, BID Fórum, RT OnLine,
Rede de Bibliotecas do MPF – sistema Pergamum.

A pesquisa  não  tem  a  pretensão  de  ser  exaustiva  sobre  o  respectivo  tema,  o  material
selecionado não faz parte na integralidade do acervo da Biblioteca da PRRJ.

Divisão de Biblioteca e Pesquisa
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3. Jurisprudência:

      STF:

1) Código Florestal e constitucionalidade
O Plenário iniciou o julgamento conjunto de ações diretas de inconstitucionalidade e de ação
declaratória  de  constitucionalidade  em  que  se  discutem  diversos  dispositivos  da  Lei
12.651/2012 (Código Florestal) (1).
No  que  diz  respeito  à  ADC  42/DF,  o  ministro  Luiz  Fux  (relator)  julgou  parcialmente
procedente o pedido para: a) declarar a constitucionalidade dos arts. 3º, XIX; 4º, III, e §§ 1º,
4º, 5º e 6º; 5º, “caput”, § 1º e § 2º; 8º, § 2º; 12, § 4º, § 5º, § 6º, § 7º e § 8º; 13, § 1º; 15; 44;
48,  §  2º;  61-A;  61-B;  61-C;  62;  63;  66,  §§  3º,  5º  e  6º;  67;  68;  78-A;  b)  declarar  a
inconstitucionalidade  das  expressões  "gestão  de  resíduos"  e  "instalações  necessárias  à
realização de competições esportivas estaduais, nacionais e internacionais", contidas no art.
3º, VIII, “b”; das expressões "demarcadas" e "tituladas", contidas no art. 3º, parágrafo único;
da expressão "realizada após 22 de julho de 2008", contida nos arts. 7º, § 3º, e 17, “caput” e
§ 3º; e dos arts. 59 e 60.
No tocante à ADI 4.901/DF, o relator julgou o pleito improcedente.
Quanto à ADI 4.902/DF, o relator julgou o pedido parcialmente procedente, para declarar a
inconstitucionalidade da expressão "realizada após 22 de julho de 2008", contida nos arts.
7º, § 3º, e 17, “caput” e § 3º; e dos arts. 59 e 60 do Código Florestal.
No que se refere à ADI 4.903/DF, o relator julgou o pedido parcialmente procedente, para
declarar  a  inconstitucionalidade  das  expressões  "gestão  de  resíduos"  e  "instalações
necessárias à realização de competições esportivas estaduais, nacionais e internacionais",
contidas nos art. 3º, VIII, “b”; das expressões "demarcadas" e "tituladas", contidas no art. 3º,
parágrafo único; e da expressão "realizada após 22 de julho de 2008", contida nos arts. 7º, §
3º, e 17, “caput” e § 3º do Código Florestal.
Por fim, em relação à ADI 4.937/DF, o relator julgou o pedido parcialmente procedente,
para  declarar  a  inconstitucionalidade  das  expressões  "gestão  de  resíduos"  e  "instalações
necessárias à realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais",
contidas no art. 3º, VIII, “b”; e dos arts. 59 e 60 do Código Florestal.
Em seguida, pediu vista dos autos a ministra Cármen Lúcia (Presidente).
(1) Lei 12.651/2012: “Art.3º.  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
(...)
VIII - utilidade pública:
(...)
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte,
sistema viário,  inclusive  aquele  necessário  aos  parcelamentos  de  solo  urbano aprovados
pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão,
instalações  necessárias  à  realização  de  competições  esportivas  estaduais,  nacionais  ou
internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila,
saibro e cascalho;
(...)
XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d’água durante
o ano;
Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos imóveis a
que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 (quatro)
módulos  fiscais  que  desenvolvam  atividades  agrossilvipastoris,  bem  como  às  terras
indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que
façam uso coletivo do seu território”. 
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“Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:
(...)
III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de barramento ou
represamento  de  cursos  d’água  naturais,  na  faixa  definida  na  licença  ambiental  do
empreendimento; 
(...)
§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios artificiais
de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos d’água naturais.
(...)
§  4º  Nas  acumulações  naturais  ou  artificiais  de  água  com superfície  inferior  a  1  (um)
hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput,
vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão ambiental
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.
§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o inciso V
do art. 3o desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo curto na
faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos,  desde que não
implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água
e do solo e seja protegida a fauna silvestre.
§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas de que
tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura física
diretamente a ela associada, desde que:
I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos hídricos,
garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais de
Meio Ambiente;
II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de recursos
hídricos;
III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;
IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.
V - não implique novas supressões de vegetação nativa”. 
“Art. 7º A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida pelo
proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de
direito público ou privado.
(...)
§ 3º No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 de julho de 2008, é
vedada  a  concessão  de  novas  autorizações  de  supressão  de  vegetação  enquanto  não
cumpridas as obrigações previstas no § 1º”.
“Art. 17.  A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa pelo
proprietário  do  imóvel  rural,  possuidor  ou  ocupante  a  qualquer  título,  pessoa  física  ou
jurídica, de direito público ou privado.
(...)
 § 3º É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva Legal desmatada
irregularmente após 22 de julho de 2008”.    
“Art. 59.  A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no prazo de 1 (um) ano, contado
a partir da data da publicação desta Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período,
por ato do Chefe do Poder Executivo, implantar Programas de Regularização Ambiental -
PRAs  de  posses  e  propriedades  rurais,  com o  objetivo  de  adequá-las  aos  termos  deste
Capítulo.
(...)
§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao PRA,
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devendo essa adesão ser requerida no prazo estipulado no § 3o do art. 29 desta Lei”.
“Art. 60.  A assinatura de termo de compromisso para regularização de imóvel ou posse
rural  perante  o  órgão  ambiental  competente,  mencionado  no  art.  59,  suspenderá  a
punibilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de
1998, enquanto o termo estiver sendo cumprido”.
“Art. 67.  Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de até 4 (quatro)
módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa em percentuais inferiores
ao previsto no art. 12, a Reserva Legal será constituída com a área ocupada com a vegetação
nativa existente em 22 de julho de 2008, vedadas novas conversões para uso alternativo do
solo”. 
“Art. 68.  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que realizaram supressão de
vegetação nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal previstos pela legislação em
vigor à época em que ocorreu a supressão são dispensados de promover a recomposição,
compensação ou regeneração para os percentuais exigidos nesta Lei”. 
“Art. 78-A.  Após 31 de dezembro de 2017, as instituições financeiras só concederão crédito
agrícola, em qualquer de suas modalidades, para proprietários de imóveis rurais que estejam
inscritos no CAR.          
Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo será prorrogado em observância aos novos
prazos de que trata o § 3o do art. 29”.  
ADC 42/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 8.11.2017. 
ADI 4901/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 8.11.2017. 
ADI 4902/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 8.11.2017. 
ADI 4903/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 8.11.2017. 
ADI 4937/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 8.11.2017. 
Plenário, Informativo STF, n. 884, 30 de outubro a 10 de novembro de 2017.
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra

2) Código Florestal e constitucionalidade - 2
O Plenário retomou julgamento conjunto de ações diretas de inconstitucionalidade e de ação
declaratória  de  constitucionalidade  em  que  se  discute  diversos  dispositivos  da  Lei
12.651/2012 (Código Florestal)  (Informativo 884).  Nessa assentada,  os  Ministros Marco
Aurélio,  Cármen Lúcia  (Presidente),  Edson Fachin,  Roberto  Barroso,  Rosa  Weber,  Dias
Toffoli e Ricardo Lewandowski, julgaram parcialmente procedentes as ações. O Ministro
Alexandre de Moraes julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ADI 4.903,
na ADI 4.937 e na ADC 42. O Ministro Gilmar Mendes julgou improcedentes as ações
diretas, e procedente a ADC 42. Em seguida, o julgamento foi suspenso.
ADC 42/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 21 e 22.11.2017.
Plenário, Informativo STF, n. 891, 19 a 23 de fevereiro de 2018.
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
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3) Código Florestal e constitucionalidade - 3
O Plenário concluiu julgamento conjunto de ações diretas de inconstitucionalidade e de ação
declaratória  de  constitucionalidade  em  que  se  discute  diversos  dispositivos  da  Lei
12.651/2012 (Código Florestal) (Informativos 884 e 891).
O Tribunal julgou parcialmente procedente a ADC 42, para: i) por maioria,  vencidos os
Ministros Edson Fachin e Gilmar Mendes, e, em parte, o Ministro Alexandre de Moraes,
declarar  a  inconstitucionalidade  das  expressões  “gestão  de  resíduos”  e  “instalações
necessárias à realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais”,
contidas no art. 3º, VIII, b; ii) por maioria, dar interpretação conforme a Constituição ao art.
3º, VIII e IX, de modo a se condicionar a intervenção excepcional em APP, por interesse
social ou utilidade pública, à inexistência de alternativa técnica e/ou locacional à atividade
proposta,  vencidos,  em  parte,  os  Ministros  Gilmar  Mendes  e  Celso  de  Mello;  iii)  por
maioria, reconhecer a constitucionalidade do art. 3º, XIX, vencidos, em parte, os Ministros
Cármen Lúcia (Presidente) e Ricardo Lewandowski, que declaravam inconstitucional, por
arrastamento, o art.  4º, I; iv) por maioria, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e
Gilmar Mendes, declarar a inconstitucionalidade das expressões “demarcadas” e “tituladas”,
contidas no art. 3º, parágrafo único; v) por unanimidade, reconhecer a constitucionalidade
do  art.  4º,  III;  vi)  por  maioria,  dar  interpretação  conforme  ao  art.  4º,  IV,  para  fixar  a
interpretação de que os entornos das nascentes e dos olhos d’água intermitentes configuram
área de preservação ambiental, vencidos os Ministros Gilmar Mendes e, em parte, Marco
Aurélio e Cármen Lúcia (Presidente); vii) por maioria, vencidos os Ministros Cármen Lúcia
(Presidente) e Ricardo Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 4º, §1º; viii)
por  maioria,  vencidos  os  Ministros  Cármen Lúcia  (Presidente)  e  Ricardo Lewandowski,
reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  4º,  §  4º;  ix)  por  unanimidade,  reconhecer  a
constitucionalidade do art. 4º, § 5º; x) por unanimidade, reconhecer a constitucionalidade do
art. 4º, § 6º, e incisos; xi) por maioria, vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e
Ricardo  Lewandowski,  reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  5º;  xii)  por  maioria,
vencidos os Ministros Luiz Fux (relator), Marco Aurélio, Edson Fachin, Roberto Barroso e
Ricardo  Lewandowski,  reconhecer  a  constitucionalidade  do  art  .  7º,  §  3º;  xiii)  por
unanimidade, reconhecer a constitucionalidade do art. 8º, § 2º; xiv) por maioria, vencidos os
Ministros  Marco  Aurélio,  Edson  Fachin,  Roberto  Barroso,  Rosa  Weber  e  Ricardo
Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 12, § 4º; xv) por maioria, vencidos
os  Ministros  Marco  Aurélio,  Edson  Fachin,  Roberto  Barroso,  Rosa  Weber  e  Ricardo
Lewandowski,  reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  12.  §  5º;  xvi)  por  maioria,
reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  12,  §  6º,  vencidos  os  Ministros  Cármen  Lúcia
(Presidente), Edson Fachin e Rosa Weber; xvii) por maioria, reconhecer a constitucional do
art. 12, § 7º, vencidos os Ministros Cármen Lúcia (Presidente), Edson Fachin e Rosa Weber;
xviii) por maioria, reconhecer a constitucionalidade do art. 12, § 8º, vencidos os Ministros
Cármen  Lúcia  (Presidente),  Edson  Fachin  e  Rosa  Weber;  xix)  por  maioria,  vencido  o
Ministro Edson Fachin, reconhecer a constitucionalidade do art. 13, § 1º; xx) por maioria,
vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber e, em parte, os Ministros Marco Aurélio
e  Ricardo  Lewandowski,  reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  15;  xxi)  por  maioria,
vencidos os Ministros Luiz Fux (relator), Marco Aurélio, Edson Fachin, Roberto Barroso e
Ricardo  Lewandowski,  reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  17,  §  3º;  xxii)  por
unanimidade,  reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  44;  xxiii)  por  maioria,  dar
interpretação conforme a Constituição ao art. 48, § 2º, para permitir compensação apenas
entre áreas com identidade ecológica, vencidos o Ministro Edson Fachin e, em parte, os
Ministros Luiz Fux (relator),  Cármen Lúcia (Presidente),  Alexandre de Moraes,  Roberto
Barroso e Gilmar Mendes; xxiv) por maioria, dar interpretação conforme a Constituição ao
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art.  59,  §4º,  de  modo  a  afastar,  no  decurso  da  execução  dos  termos  de  compromissos
subscritos nos programas de regularização ambiental, o risco de decadência ou prescrição,
seja  dos  ilícitos  ambientais  praticados  antes  de  22.7.2008,  seja  das  sanções  deles
decorrentes, aplicando-se extensivamente o disposto no § 1º do art. 60 da Lei 12.651/2012,
segundo  o  qual  “a  prescrição  ficará  interrompida  durante  o  período  de  suspensão  da
pretensão punitiva”, vencidos os Ministros Luiz Fux (relator), Marco Aurélio, Edson Fachin,
Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski, e, em parte, o Ministro Gilmar Mendes; xxv) por
maioria, dar interpretação conforme a Constituição ao art. 59, § 5º, de modo a afastar, no
decurso  da  execução  dos  termos  de  compromissos  subscritos  nos  programas  de
regularização ambiental,  o risco de decadência ou prescrição, seja dos ilícitos ambientais
praticados  antes  de  22.7.2008,  seja  das  sanções  deles  decorrentes,  aplicando-se
extensivamente  o  disposto  no  §  1º  do  art.  60  da  Lei  12.651/2012,  segundo  o  qual  “a
prescrição  ficará  interrompida  durante  o  período  de  suspensão  da  pretensão  punitiva”,
vencidos os Ministros Luiz Fux (relator), Marco Aurélio, Edson Fachin, Roberto Barroso e
Ricardo Lewandowski, e, em parte, o Ministro Gilmar Mendes; xxvi) por maioria, vencidos
os Ministros Luiz Fux (relator), Marco Aurélio, Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski,
reconhecer a constitucionalidade do art. 60; xxvii) por maioria, vencidos os Ministros Marco
Aurélio  e  Ricardo  Lewandowski,  e,  em  parte,  o  Ministro  Edson  Fachin,  reconhecer  a
constitucionalidade do art. 61-A; xxviii) por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio,
Edson Fachin e Ricardo Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 61-B; xxix)
por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Edson Fachin e Ricardo Lewandowski,
reconhecer  a constitucionalidade do art.  61- C;  xxx) por maioria,  vencidos  os Ministros
Marco  Aurélio,  Cármen  Lúcia,  Rosa  Weber  e  Ricardo  Lewandowski,  reconhecer  a
constitucionalidade do art.  63;  xxxi)  por maioria,  vencidos os  Ministros Marco Aurélio,
Edson Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do
art. 66, § 3º; xxxii) por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Edson Fachin, e, em
parte, o Ministro Ricardo Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 66, § 5º;
xxxiii)  por maioria,  vencidos os Ministros Marco Aurélio,  Edson Fachin,  e, em parte,  o
Ministro Ricardo Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 66, § 6º; xxxiv)
por  maioria,  vencidos  os  Ministros  Marco  Aurélio,  Cármen  Lúcia  (Presidente),  Edson
Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 67;
xxxv)  por  maioria,  vencido,  em  parte,  o  Ministro  Edson  Fachin,  reconhecer  a
constitucionalidade do art. 68; e xxxvi) por unanimidade, reconhecer a constitucionalidade
do art. 78-A.
A Corte  julgou parcialmente  procedente  a  ADI 4901,  para:  i)  por  maioria,  vencidos  os
Ministros  Marco  Aurélio,  Edson  Fachin,  Roberto  Barroso,  Rosa  Weber  e  Ricardo
Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 12, § 4º; ii) por maioria, vencidos os
Ministros  Marco  Aurélio,  Edson  Fachin,  Roberto  Barroso,  Rosa  Weber  e  Ricardo
Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 12, § 5º; iii) por maioria, reconhecer
a constitucionalidade do art.  12, § 6º, vencidos os Ministros Cármen Lúcia (Presidente),
Edson Fachin e Rosa Weber; iv) por maioria, reconhecer a constitucionalidade do art. 12, §
7º,  vencidos  os  Ministros  Cármen Lúcia,  Edson Fachin  e  Rosa  Weber;  v)  por  maioria,
reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  12,  §  8º,  vencidos  os  Ministros  Cármen  Lúcia
(Presidente),  Edson  Fachin  e  Rosa  Weber;  vi)  por  maioria,  vencido  o  Ministro  Edson
Fachin,  reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  13,  §  1º;  vii)  por  maioria,  vencidos  os
Ministros Edson Fachin e Rosa Weber e, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Ricardo
Lewandowski,  reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  15;  viii)  por  unanimidade,
reconhecer a constitucionalidade do art. 28; ix) por maioria, dar interpretação conforme a
Constituição ao art. 48, § 2º, para permitir compensação apenas entre áreas com identidade
ecológica, vencidos o Ministro Edson Fachin e, em parte, os Ministros Luiz Fux (relator),
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Cármen Lúcia (Presidente), Alexandre de Moraes, Roberto Barroso e Gilmar Mendes; x) por
maioria,  vencidos  os  Ministros  Marco  Aurélio,  Edson  Fachin,  Rosa  Weber  e  Ricardo
Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 66, § 3º; xi) por maioria, vencidos os
Ministros  Marco Aurélio,  Edson Fachin,  e,  em parte,  o Ministro Ricardo Lewandowski,
reconhecer a constitucionalidade do art. 66, § 5º; xii) por maioria, vencidos os Ministros
Marco Aurélio, Edson Fachin, e, em parte, o Ministro Ricardo Lewandowski, reconhecer a
constitucionalidade do art. 66, § 6º; xiii) por maioria, vencidos os Ministros Marco Aurélio,
Cármen Lúcia (Presidente), Edson Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski, reconhecer
a constitucionalidade do art. 67; e xiv) por maioria, vencido, em parte, o Ministro Edson
Fachin, reconhecer a constitucionalidade do art. 68.
O Tribunal julgou parcialmente procedente a ADI 4902, para: i) por maioria, vencidos os
Ministros  Luiz  Fux (relator),  Marco Aurélio,  Edson Fachin,  Roberto  Barroso e  Ricardo
Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art . 7º, § 3º; ii) por maioria, vencidos os
Ministros  Luiz  Fux (relator),  Marco Aurélio,  Edson Fachin,  Roberto  Barroso e  Ricardo
Lewandowski,  reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  17,  §  3º;  iii)  por  maioria,  deu
interpretação conforme a Constituição ao art.  59, §4º,  de modo a afastar,  no decurso da
execução  dos  termos  de  compromissos  subscritos  nos  programas  de  regularização
ambiental, o risco de decadência ou prescrição, seja dos ilícitos ambientais praticados antes
de 22.7.2008, seja das sanções deles decorrentes, aplicando-se extensivamente o disposto no
§ 1º do art. 60 da Lei 12.651/2012, segundo o qual “a prescrição ficará interrompida durante
o período de suspensão da pretensão punitiva”, vencidos os Ministros Luiz Fux (relator),
Marco Aurélio,  Edson Fachin,  Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski,  e,  em parte,  o
Ministro Gilmar Mendes; iv) por maioria, deu interpretação conforme a Constituição ao art.
59, § 5º, de modo a afastar, no decurso da execução dos termos de compromissos subscritos
nos programas de regularização ambiental,  o risco de decadência ou prescrição, seja dos
ilícitos  ambientais  praticados  antes  de  22.7.2008,  seja  das  sanções  deles  decorrentes,
aplicando-se extensivamente o disposto no § 1º do art. 60 da Lei 12.651/2012, segundo o
qual  “a  prescrição  ficará  interrompida  durante  o  período  de  suspensão  da  pretensão
punitiva”, vencidos os Ministros Luiz Fux (Relator), Marco Aurélio, Edson Fachin, Roberto
Barroso e Ricardo Lewandowski, e, em parte, o Ministro Gilmar Mendes; v) por maioria,
vencidos  os  Ministros  Luiz  Fux  (relator),  Marco  Aurélio,  Roberto  Barroso  e  Ricardo
Lewandowski,  reconhecer  a constitucionalidade do art.  60;  vi)  por  maioria,  vencidos  os
Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, e, em parte, o Ministro Edson Fachin,
reconhecer a constitucionalidade do art. 61-A; vii) por maioria, vencidos os Ministros Marco
Aurélio, Edson Fachin e Ricardo Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 61-
B;  viii)  por  maioria,  vencidos  os  Ministros  Marco  Aurélio,  Edson  Fachin  e  Ricardo
Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 61- C; ix) por maioria, vencidos os
Ministros Marco Aurélio, Cármen Lúcia (Presidente), Rosa Weber e Ricardo Lewandowski,
reconhecer a constitucionalidade do art. 63; x) por maioria, vencidos os Ministros Marco
Aurélio, Cármen Lúcia (Presidente), Edson Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski,
reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  67;  e  xi)  por  unanimidade,  reconhecer  a
constitucionalidade do art. 78-A.
A Corte  julgou parcialmente  procedente  a  ADI 4903,  para:  i)  por  maioria,  vencidos  os
Ministros Edson Fachin e Gilmar Mendes, e, em parte, o Ministro Alexandre de Moraes,
declarar  a  inconstitucionalidade  das  expressões  “gestão  de  resíduos”  e  “instalações
necessárias à realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais”,
contidas no art. 3º, VIII, b; ii) por maioria, dar interpretação conforme a Constituição ao art.
3º, VIII e IX, de modo a se condicionar a intervenção excepcional em APP, por interesse
social ou utilidade pública, à inexistência de alternativa técnica e/ou locacional à atividade
proposta,  vencidos,  em  parte,  os  Ministros  Gilmar  Mendes  e  Celso  de  Mello;  iii)  por
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maioria,  vencidos  os  Ministros  Gilmar  Mendes,  e,  em parte,  a  Ministra  Cármen  Lúcia
(Presidente),  dar  interpretação  conforme  a  Constituição  ao  art.  3º,  XVII,  para  fixar  a
interpretação de que os entornos das nascentes e dos olhos d´água intermitentes configuram
área de preservação permanente; iv) por maioria, reconhecer a constitucionalidade do art. 3º,
XIX, vencidos, em parte, os Ministros Cármen Lúcia (Presidente) e Ricardo Lewandowski,
que declaravam inconstitucional, por arrastamento, o art. 4º, I; v) por maioria, vencidos os
Ministros  Alexandre  de  Moraes  e  Gilmar  Mendes,  declarar  a  inconstitucionalidade  das
expressões  “demarcadas”  e  “tituladas”,  contidas  no  art.  3º,  parágrafo  único;  vi)  por
unanimidade,  reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  4º,  III;  vii)  por  maioria,  dar
interpretação conforme ao  art.  4º,  IV,  para fixar  a  interpretação de que  os  entornos  das
nascentes  e  dos  olhos  d’água  intermitentes  configuram  área  de  preservação  ambiental,
vencidos o Ministro Gilmar Mendes e,  em parte,  os Ministros Marco Aurélio e Cármen
Lúcia (Presidente); viii) por maioria, vencidos os Ministros Cármen Lúcia (Presidente) e
Ricardo Lewandowski,  reconhecer  a constitucionalidade do art.  4º,  §1º;  ix)  por maioria,
vencidos os Ministros Cármen Lúcia (Presidente) e Ricardo Lewandowski,  reconhecer a
constitucionalidade do art. 4º, § 4º; x) por unanimidade, reconhecer a constitucionalidade do
art. 4º, § 5º; xi) por unanimidade, reconhecer a constitucionalidade do art. 4º, § 6º, e incisos;
xii) por maioria, vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, o
Tribunal reconheceu a constitucionalidade do art. 5º; xiii) por unanimidade, reconhecer a
constitucionalidade  do  art.  8º,  §  2º;  xiv)  por  maioria,  vencidos,  em parte,  os  Ministros
Cármen Lúcia (Presidente) e Ricardo Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art.
11; xv) por maioria, vencidos os Ministros Relator, Marco Aurélio, Edson Fachin, Roberto
Barroso e Ricardo Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 17, § 3º; xvi) por
unanimidade, julgou constitucional o art. 62.
Por  fim,  o  Tribunal  julgou  parcialmente  procedente  a  ADI  4937,  para:  i)  por  maioria,
vencidos os Ministros Edson Fachin e Gilmar Mendes, e, em parte, o Ministro Alexandre de
Moraes, declarar a inconstitucionalidade das expressões “gestão de resíduos” e “instalações
necessárias à realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais”,
contidas no art. 3º, VIII, b; ii) por maioria, vencidos os Ministros Luiz Fux (relator), Marco
Aurélio,  Edson  Fachin,  Roberto  Barroso  e  Ricardo  Lewandowski,  reconhecer  a
constitucionalidade do art  .  7º, § 3º;  iii)  por maioria,  vencido o Ministro Edson Fachin,
reconhecer  a  constitucionalidade  do  art.  13,  §  1º;  iv)  por  unanimidade,  reconhecer
constitucional o art. 44; v) por maioria, dar interpretação conforme a Constituição ao art. 48,
§ 2º, para permitir compensação apenas entre áreas com identidade ecológica, vencidos o
Ministro  Edson  Fachin  e,  em  parte,  os  Ministros  Luiz  Fux  (relator),  Cármen  Lúcia
(Presidente), Alexandre de Moraes, Roberto Barroso e Gilmar Mendes; vi) por maioria, dar
interpretação conforme a Constituição ao art.  59, §4º,  de modo a afastar,  no decurso da
execução  dos  termos  de  compromissos  subscritos  nos  programas  de  regularização
ambiental, o risco de decadência ou prescrição, seja dos ilícitos ambientais praticados antes
de 22.7.2008, seja das sanções deles decorrentes, aplicando-se extensivamente o disposto no
§ 1º do art. 60 da Lei 12.651/2012, segundo o qual “a prescrição ficará interrompida durante
o período de suspensão da pretensão punitiva”, vencidos os Ministros Luiz Fux (relator),
Marco Aurélio,  Edson Fachin,  Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski,  e,  em parte,  o
Ministro Gilmar Mendes; vii) por maioria, dar interpretação conforme a Constituição ao art.
59, § 5º, de modo a afastar, no decurso da execução dos termos de compromissos subscritos
nos programas de regularização ambiental,  o risco de decadência ou prescrição, seja dos
ilícitos  ambientais  praticados  antes  de  22.7.2008,  seja  das  sanções  deles  decorrentes,
aplicando-se extensivamente o disposto no § 1º do art. 60 da Lei 12.651/2012, segundo o
qual  “a  prescrição  ficará  interrompida  durante  o  período  de  suspensão  da  pretensão
punitiva”, vencidos os Ministros Luiz Fux (relator), Marco Aurélio, Edson Fachin, Roberto
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Barroso e Ricardo Lewandowski, e, em parte, o Ministro Gilmar Mendes; viii) por maioria,
vencidos  os  Ministros  Luiz  Fux  (relator),  Marco  Aurélio,  Roberto  Barroso  e  Ricardo
Lewandowski,  reconhecer  a constitucionalidade do art.  60;  ix)  por  maioria,  vencidos  os
Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, e, em parte, o Ministro Edson Fachin,
reconhecer a constitucionalidade do art. 61-A; x) por maioria, vencidos os Ministros Marco
Aurélio, Edson Fachin e Ricardo Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 61-
B;  xi)  por  maioria,  vencidos  os  Ministros  Marco  Aurélio,  Edson  Fachin  e  Ricardo
Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 61- C; e xii) por maioria, vencidos
os  Ministros  Marco  Aurélio,  Cármen  Lúcia  (Presidente),  Rosa  Weber  e  Ricardo
Lewandowski, reconhecer a constitucionalidade do art. 63.
O Colegiado destacou que o art.  225 da Constituição Federal estabelece que “todos têm
direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo  e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Sob essa perspectiva, o meio
ambiente  assume  função  dúplice  no  microssistema  jurídico,  na  medida  em  que  se
consubstancia simultaneamente em direito e em dever dos cidadãos, os quais se posicionam,
paralelamente, também de forma simultânea, como credores e como devedores da obrigação
de proteção respectiva.
Outrossim, o homem é parte indissociável do meio ambiente. Por intermédio das interações
genéticas biologicamente evolutivas que se sucederam nos últimos milhares de anos, o meio
ambiente produziu a espécie humana, cuja vida depende dos recursos nele contidos. Nesse
ponto, nem os mais significativos avanços tecnológicos permitirão ao homem, em algum
momento futuro,  dissociar-se do meio ambiente,  na medida em que a atividade humana
inventiva e transformadora depende da matéria nele contida, sob todas as suas formas.
A capacidade de os indivíduos desestabilizarem o equilíbrio do conjunto de recursos naturais
que  lhes  fornece  a  própria  existência  tem  gerado  legítimas  preocupações,  as  quais  se
intensificaram no último século. Afinal, recursos naturais são escassos; determinados danos
são irreversíveis ou extremamente agressivos à natureza; alterações climáticas tornaram-se
problema  real;  e  a  poluição  se  alastra  pelos  grandes  centros,  entre  outras  evidências
empíricas  da crise  ambiental.  Portanto,  o  foco no crescimento econômico sem a devida
preocupação ecológica consiste em ameaça presente e futura para o progresso das nações e
até mesmo para a sobrevivência da espécie humana. O homem apenas progride como ser
biológico e como coletividade quando se percebe como produto — e não proprietário — do
meio ambiente.
Por  outro  lado,  as  políticas  públicas  ambientais  devem conciliar-se  com outros  valores
democraticamente  eleitos  pelos  legisladores,  como  o  mercado  de  trabalho,  o
desenvolvimento social, o atendimento às necessidades básicas de consumo dos cidadãos
etc. Dessa forma, não é adequado desqualificar determinada regra legal como contrária ao
comando  constitucional  de  defesa  do  meio  ambiente  (CF,  art.  225),  ou  mesmo  sob  o
genérico e subjetivo rótulo de “retrocesso ambiental”, ignorando as diversas nuances que
permeiam o  processo  decisório  do  legislador,  democraticamente  investido  da  função  de
apaziguar  interesses  conflitantes  por  meio  de  regras  gerais  e  objetivas.  Não  se  deve
desprezar que a mesma Constituição que protege o meio ambiente também exorta o Estado
brasileiro  a  garantir  a  livre  iniciativa  (CF,  artigos  1º,  IV,  e  170)  e  o  desenvolvimento
nacional  (CF,  art.  3º,  II),  a  erradicar  a  pobreza  e  a  marginalização,  e  a  reduzir  as
desigualdades sociais e regionais (CF, artigos 3º, III, e 170, VII), a proteger a propriedade
(CF, artigos 5º, “caput” e XXII, e 170, II), a buscar o pleno emprego (CF, artigos 170, VIII,
e 6º) e a defender o consumidor (CF, artigos 5º, XXXII, e 170, V).
O desenho institucional das políticas públicas ambientais suscita, assim, o duelo valorativo
entre a proteção ambiental e a tutela do desenvolvimento, tendo como centro de gravidade o
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bem comum e a pessoa humana,  num cenário de escassez.  Portanto,  o desenvolvimento
econômico e a preservação do meio ambiente não são políticas intrinsicamente antagônicas.
Nessa  medida,  a  preservação  dos  recursos  naturais  para  as  gerações  futuras  não  pode
significar a ausência completa de impacto do homem na natureza, consideradas as carências
materiais da geração atual e também a necessidade de gerar desenvolvimento econômico
suficiente  para  assegurar  uma  travessia  confortável  para  os  nossos  descendentes.  Meio
ambiente e desenvolvimento econômico encerram conflito normativo aparente, a envolver
diversas  nuances,  em especial  a  justiça  intergeracional,  demandando escolhas  trágicas  a
serem realizadas pelas instâncias democráticas, e não pela convicção de juízes, por mais
bem-intencionados que sejam.
Ademais, o princípio da vedação ao retrocesso não se sobrepõe ao princípio democrático, no
afã de transferir ao Judiciário funções inerentes aos Poderes Legislativo e Executivo, e nem
justifica afastar arranjos legais mais eficientes para o desenvolvimento sustentável do país
como um todo, na linha do que decidido no RE 586.224/SP.
ADC 42/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 28.2.2018. 
ADI 4901/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 28.2.2018. 
ADI 4902/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 28.2.2018. 
ADI 4903/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 28.2.2018. 
ADI 4937/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 28.2.2018.
Plenário, Informativo STF, n. 892, 26 de fevereiro a 2 de março de 2018.
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra

STJ:

4) DIREITO AMBIENTAL E CIVIL. REQUISITO PARA REGISTRO DA SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE USUCAPIÃO.
Para que a sentença declaratória de usucapião de imóvel rural sem matrícula seja registrada
no Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  é  necessário  o  prévio  registro  da  reserva  legal  no
Cadastro  Ambiental  Rural  (CAR).  De fato,  o  art.  16,  §  8º,  da  Lei  4.771/1965  (Código
Florestal revogado) previa que a área de reserva legal deveria ser averbada à margem da
inscrição  de  matrícula  do  imóvel  no  registro  de  imóveis  competente,  sendo  vedada  a
alteração de sua destinação, nos casos de transmissão a qualquer título, de desmembramento
ou de retificação da área. No mesmo sentido, há previsão no art. 167 da Lei 6.015/1973 (Lei
dos  Registros  Públicos).  Assim,  por  uma  construção  jurisprudencial,  respaldada  em
precedentes do STJ, firmou-se o entendimento de que a averbação da reserva legal seria
condição para o registro de qualquer ato de transmissão, desmembramento ou retificação de
área de imóvel rural (REsp 831.212-MG, Terceira Turma, DJe 22/9/2009; RMS 18.301-MG,
Segunda Turma, DJ 3/10/2005). Nessa linha de raciocínio, seria o caso de impor a averbação
da reserva legal como condição para o registro da sentença de usucapião. Contudo, a Lei
12.651/2012  (novo Código Florestal)  deu  tratamento  diverso  à  matéria  da  reserva  legal
ambiental.  O  novo  Código  instituiu  o  Cadastro  Ambiental  Rural  (CAR),  que  passou  a
concentrar as informações ambientais dos imóveis rurais, sendo dispensada a averbação da
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reserva  legal  no  Registro  de  Imóveis  (art.  18,  §  4º).  Assim,  ante  esse  novo  cenário
normativo, como condição para o registro da sentença de usucapião no Cartório de Registro
de Imóveis, é necessário o prévio registro da reserva legal no CAR. A nova lei não pretendeu
reduzir a eficácia da norma ambiental, pretendeu tão somente alterar o órgão responsável
pelo "registro" da reserva legal, que antes era o Cartório de Registro de Imóveis, e agora
passou a ser o órgão ambiental responsável pelo CAR. A propósito, verifica-se que a parte
final do art. 16, § 8º, do Código revogado foi praticamente reproduzida no art. 18, caput, in
fine, do novo Código Florestal, tendo havido apenas a supressão da hipótese de "retificação
da área". A supressão da hipótese de "retificação de área" teve um propósito específico, de
permitir,  excepcionalmente,  a  mudança  de  localização  da  reserva  legal.  Desse  modo,  a
omissão acerca da hipótese de "retificação de área" não atenuou a eficácia da norma em
relação às outras hipóteses previstas na lei anterior e repetidas na lei nova. REsp 1.356.207-
SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 28/4/2015, DJe 7/5/2015.
Terceira Turma, Informativo STJ, n. 561, 4 a 17 de maio de 2015.
Ver andamento e íntegra

5) AMBIENTAL.  ADMINISTRATIVO.  PROTEÇÃO  AMBIENTAL CONSTRUÇÕES
EM  MARGEM  DE  RIO.  CASA  DE  VERANEIO.  REPARAÇÃO  DE  DANOS.
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  RECURSO  ESPECIAL
PARCIALMENTE  PROVIDO  PARA  RESTABELECER  SENTENÇA.  NÃO
INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO PREVISTA NO CÓDIGO FLORESTAL.
I - O Ministério Público Estadual, por intermédio de seu órgão de execução junto à Comarca
de Nova Andradina-MS, ajuizou ação civil pública ambiental alegando, em síntese, que a
parte  requerida  é  proprietário/possuidor  de uma casa localizada  em área de preservação
permanente, eis que construída há menos de 100 metros do Rio Ivinhema, o que constitui
flagrante violação ao disposto no art. 2º do Código Florestal.
II - No mais, diga-se tratar-se de ação civil pública promovida pelo ora recorrente com o
objetivo de condenar o recorrido (a) a desocupar, demolir e remover as edificações erguidas
em área de preservação permanente localizada a menos de cem metros do Rio Ivinhema, (b)
a  abster-se  de  promover  qualquer  intervenção  ou  atividade  na  área  de  preservação
permanente, (c) a reflorestar toda a área degradada situada nos limites do lote descrito na
petição inicial e (d) a pagar indenização por danos ambientais em valor a ser arbitrado pelo
juízo.
III - A sentença foi de parcial procedência, subindo o feito ao Tribunal a quo por conta de
apelação do particular, que obteve êxito com a reforma imposta no acórdão impugnado, em
cuja motivação nota-se que, apesar de concluir que algumas edificações foram promovidas
em área de preservação permanente, causando supressão da vegetação local - o que violaria
a  legislação  ambiental  -,  o  Tribunal  a  quo  reconheceu  que  a  situação  encontrava-se
consolidada  por  prévia  licença  concedida  pelo  IMASUL,  concluindo,  assim,  por  serem
descabidos a desocupação, a demolição de edificações e o reflorestamento da área, sob pena
de ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
IV  -  Assim  como  ocorrera  em  precedente  relatado  pela  em.  Ministra  Eliana  Calmon,
também a presente demanda vem ao Superior Tribunal de Justiça pela segunda vez, isso
porque  o  Tribunal  a  quo,  embora  reapreciado  tenha  os  aclaratórios  opostos  na  origem,
incluindo as teses da suspensão de ofício da Licença de Operação n. 12/2008 e do Termo de
Ajustamento de Conduta firmado entre o IMASUL e a Associação dos Proprietários das
Casas de Veraneio do Vale do Rio Ivinhema, deixou de alterar o resultado processual pelo
inacolhimento da ação civil pública. V - Expresso, portanto, o fundamento de que, apesar da
suspensão dos atos administrativos que autorizavam a exploração da APA, não era dado
impor ao recorrido o dever de reparar o dano causado, à conta de a situação consolidar-se no
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tempo e de que o art. 4º, § 3º, da Lei 4.771/1965, possibilitava o resguardo da prática de
atividades de interesse social desde que não descaracterizassem a cobertura vegetal e não
prejudicassem a função ambiental da área. Motivação, sem fundamento legal.
VI - As premissas fáticas estabelecidas na instância ordinária dão conta de que houve a
realização de edificações (casas de veraneio), inclusive com estradas de acesso, dentro de
uma Área de Preservação Permanente, assim como a supressão quase total da vegetação
local, tudo com o singelo objetivo de permitir a poucos privilegiados a prática de pescaria e
do  desporto  náutico,  sem embargo  de  também ficar  incontroverso  que  a  concessão  de
licença  ambiental  e  a  celebração  do  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  ocorreram em
absoluta  violação  às  normas  ambientais,  o  que  induziu  a  configuração  de  ausência  de
motivação do ato administrativo, vício tal que contaminava o ato desde o seu nascedouro.
VII - O simples fato de ter havido a consolidação da situação no tempo não torna menos
ilegal toda essa quadra.
VIII  -  No  tocante  aos  preceptivos  da  Lei  de  Parcelamento  Urbano,  carente  de
prequestionamento, isso atraindo o óbice do enunciado n.
211 da Súmula do STJ.
IX - Teoria do fato consumado em matéria ambiental equivale a perpetuar, a perenizar um
suposto direito de poluir que vai de encontro, no entanto, ao postulado do meio ambiente
equilibrado como bem de uso comum do povo essencial à sadia qualidade de vida, assim
como é repelido pela nossa jurisprudência e pela da mais alta Corte do país. Precedentes: RE
275.159, Rel. Min. Ellen Gracie,  Segunda Turma, DJ 11.10.2001; RMS 23.593-DF, Rel.
Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, DJ de 02/02/01; e RMS 23.544-AgR, Rel. Min.
Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 21.6.2002; RE 609748 AgR, Relator(a): Min.
LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em  23/08/2011,  DJe-175  DIVULG  12-09-2011
PUBLIC 13-09-2011 EMENT VOL-02585-02 PP-00222. Nesse sentido: REsp 948921/SP,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJe
11/11/2009.
X -  Há de  salientar-se  ainda  que  as  exceções  legais  a  esse  entendimento  encontram-se
previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal, nas quais decerto não se insere a pretensão
de  manutenção  de  casas  de  veraneio.  Precedentes:  REsp  1.362.456/MS,  Rel.  Ministro
MAURO  CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  20/6/2013,  DJe
28/6/2013.) XI - O presente caso, uma vez que é em absolutamente em tudo idêntico a mais
de vinte outros precedentes julgados colegiadamente, todos da Em. Ministra Eliana Calmon,
deve ter, pelas razões expostas e por questão de isonomia, o mesmo desfecho processual.
Precedente: REsp 1.394.025/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 08/10/2013, DJe 18/10/2013.
XII  -  Correta,  portanto  a  decisão  que  deu  parcial  provimento  ao  recurso  especial  para
reformar a apelação restabelecendo os termo da sentença.
XIII - Agravo interno improvido.
AgInt no REsp 1355428/MS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA,
julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017.
Ver andamento e íntegra

6) ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.
OCUPAÇÃO  E  EDIFICAÇÃO  EM  ÁREA DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE,
NAS PROXIMIDADES DO RIO IVINHEMA/MS. SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO.
CONCESSÃO  DE  LICENÇA  ADMINISTRATIVA.  ILEGALIDADE.
INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO CONSUMADO, EM MATÉRIA DE
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DIREITO AMBIENTAL. DEVER DE REPARAÇÃO DO AGENTE CAUSADOR DO
DANO AMBIENTAL. PRECEDENTES DO STJ, EM CASOS IDÊNTICOS. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 31/08/2017, que, por sua vez, julgara
recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/73. II. Na origem, trata-se
de ação civil pública, ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul,
com o objetivo de obter a condenação do ora agravante em obrigação de fazer, consistente
em  desocupar,  demolir  e  remover  todas  as  construções,  cercas  e  demais  intervenções
realizadas  em  área  de  preservação  permanente,  localizada  nas  proximidades  do  Rio
Ivinhema/MS, bem como em reflorestar toda a área degradada e pagar indenização pelos
danos ambientais. A sentença julgou a ação procedente, em parte, negando a indenização
postulada, por entender que "não pode a ação civil pública ter por objeto a condenação em
dinheiro e, concomitantemente, a obrigação de fazer e de não fazer", em face do art. 3º da
Lei 7.347/85.
III.  O Tribunal de origem, apesar de reconhecer a existência de edificações, em área de
preservação permanente, com supressão da vegetação, em afronta à legislação ambiental,
reformou a sentença, para julgar improcedente a ação, sob o fundamento de que a situação
encontra-se  consolidada,  em  razão  de  prévia  licença  concedida  pelo  Instituto  de  Meio
Ambiente  de  Mato Grosso do Sul  -  IMASUL,  sendo,  assim,  descabida  a  aplicação das
medidas de desocupação, demolição de edificações e reflorestamento da área, determinadas
pela sentença, sob pena de ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. O
Recurso  Especial  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Mato  Grosso  do  Sul  postula  o
restabelecimento da sentença.
IV. O STJ, em casos idênticos, firmou entendimento no sentido de que, em tema de Direito
Ambiental,  não  se  admite  a  incidência  da  teoria  do  fato  consumado.  Nesse  contexto,
devidamente constatada a edificação, em área de preservação permanente, a concessão de
licenciamento ambiental, por si só, não afasta a responsabilidade pela reparação do dano
causado  ao  meio  ambiente,  mormente  quando reconhecida  a  ilegalidade  do  aludido ato
administrativo, como na hipótese. Nesse sentido: STJ, REsp 1.394.025/MS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/10/2013; REsp 1.362.456/MS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/06/2013.
V. Na forma da jurisprudência, "'o novo Código Florestal não pode retroagir para atingir o
ato jurídico perfeito,  os direitos ambientais  adquiridos e a  coisa julgada,  tampouco para
reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de
ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas  de extinção, a  ponto de transgredir  o limite
constitucional  intocável  e  intransponível  da  'incumbência'  do  Estado  de  garantir  a
preservação e a restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, I)' (AgRg no
REsp  1.434.797/PR,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  julgado  em
17/05/2016, DJe 07/06/2016)" (STJ, AgInt no AgInt no AREsp 850.994/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2016). Ademais,
as exceções legais, previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal (Lei 12.651/2012), não
se aplicam para a pretensão de manutenção de casas de veraneio, como na hipótese. Nesse
sentido:  STJ,  AgInt  nos  EDcl  no  REsp  1.447.071/MS,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  02/02/2017;  AgInt  nos  EDcl  no  REsp
1.468.747/MS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de
06/03/2017;  AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1.381.341/MS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2016.
VI. Estando o acórdão recorrido em dissonância com o entendimento atual e dominante
desta  Corte,  deve  ser  mantida  a  decisão  ora  agravada,  que  deu provimento  ao  Recurso
Especial do Ministério Público de Mato Grosso do Sul, para restabelecer a sentença, que
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julgara parcialmente procedente a presente Ação Civil Pública.
VII. Agravo interno improvido.
AgInt  nos  EDcl  no  AREsp  359.140/MS,  Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 15/12/2017.
Ver andamento e íntegra

7) AMBIENTAL E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL PÚBLICA.  NOVO  CÓDIGO
FLORESTAL.  IRRETROATIVIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ART.  15  DA  LEI
12.651/2012.  COMPENSAÇÃO  DE  APPS  EM  ÁREA  DE  RESERVA  LEGAL.
PROIBIÇÃO DE RETROCESSO. PROTEÇÃO DOS ECOSSISTEMAS FRÁGEIS.
1. Cuida-se de inconformismo contra acórdão do Tribunal de origem, que computou a Área
de Preservação Permanente (APP) na Área de Reserva Legal,  diminuiu a  cominação de
multa diária e majorou o prazo para apresentação de projeto ambiental.
2. Não se emprega norma ambiental superveniente à época dos fatos de cunho material aos
processos  em  curso,  seja  para  proteger  o  ato  jurídico  perfeito,  os  direitos  ambientais
adquiridos  e  a  coisa  julgada,  seja  para  evitar  a  redução  do  patamar  de  proteção  de
ecossistemas  frágeis  sem  as  necessárias  compensações  ambientais.  No  mesmo  sentido:
AgInt  no  REsp  1.389.613/MS.  Ministra  Assusete  Magalhães.  Segunda  Turma.  DJe
27/6/2017; AgInt no REsp 1.381.085/MS.
Ministro  Og  Fernandes.  Segunda  Turma.  DJe  23/8/2017;  REsp  1.381.191/SP,  Relatora
Ministra  Diva  Malerbi  (desembargadora  convocada  TRF  3ª  Região),  Segunda  Turma,
Julgado em 16/6/2016, DJe 30/6/2016; EDcl no REsp 1.381.341/MS, Rel. Min. Humberto
Martins, DJe de 27/8/2015; AgInt no AREsp 910.486/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 18/4/2017, e AgInt no AREsp 826.869/PR, Ministro Francisco Falcão,
Segunda Turma, DJe 15/12/2016.
3. Assim, o STJ firmou o entendimento de que "o novo Código Florestal não pode retroagir
para  atingir  o  ato  jurídico  perfeito,  direitos  ambientais  adquiridos  e  a  coisa  julgada,
tampouco  para  reduzir  de  tal  modo  e  sem  as  necessárias  compensações  ambientais  o
patamar de proteção de ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas de extinção, a ponto de
transgredir o limite constitucional intocável e intransponível da 'incumbência' do Estado de
garantir a preservação e restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, I)".
4. É possível impor ao proprietário-possuidor a obrigação de recompor a cobertura florestal
da  área  de  reserva  legal  de  sua  propriedade  independentemente  de  ter  sido  o  autor  da
degradação  ambiental.  Isso  porque  as  obrigações  associadas  às  Áreas  de  Preservação
Permanente e à Reserva Legal têm caráter propter rem e, conquanto não se possa conferir ao
direito fundamental do meio ambiente equilibrado a característica de direito absoluto, ele se
insere  entre  os  direitos  indisponíveis,  devendo-se  acentuar  a  imprescritibilidade  de  sua
reparação e a sua inalienabilidade, já que se trata de bem de uso comum do povo (REsp
1.251.697/PR, Rel.
Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  julgado  em  12.4.2012,  DJe  de
17.4.2012;  REsp  1.179.316/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Turma,
julgado  em 15.6.2010,  DJe  de  29.6.2010;  AgRg nos  EDcl  no  REsp  1.203.101/SP,  Rel.
Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 8.2.2011, DJe de 18.2.2011, e
REsp 1.381.191/SP, Relatora Ministra Diva Malerbi [desembargadora convocada TRF 3ª
Região], Segunda Turma, Julgado em 16/6/2016, DJe 30/6/2016).
5. A jurisprudência do STJ é forte no sentido de que o art. 16 c/c o art. 44 da Lei 4.771/1965
impõe o seu cumprimento no que diz respeito à área de reserva legal, independentemente de
haver área florestal ou vegetação nativa na propriedade (REsp 865.309/MG, Rel.
Min.  Castro  Meira,  Segunda  Turma,  julgado  em  23.9.2008,  DJe  de  23.10.2008;  REsp
867.085/PR. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma. DJ 27/11/2007 p. 293, e
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REsp 821.083/MG, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 25.3.2008, DJe de 9.4.2008).
6. Recurso Especial a que se dá provimento.
REsp 1680699/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/11/2017, DJe 19/12/2017.
Ver andamento e íntegra

8) PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. CÓDIGO FLORESTAL. FAIXA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA.
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. HISTÓRICO DA DEMANDA
1.Cuida-se, na origem, de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público estadual, ora
recorrente, contra o Município de Batatais, ora recorrido, objetivando, "em síntese, que o
requerido seja impedido de conceder alvará de construção e/ou autorização ambiental ou
aprove projetos para parcelamento do solo urbano ou qualquer outra atividade na faixa de
preservação permanente de 30 m à margem no córrego localizado na avenida Washington
Luís. O autor fundamentou seu pedido com base na inconstitucionalidade e ilegalidade da
Lei  Municipal  n°  2.325/98,  que,  excedendo  os  limites  da  competência  legislativa
suplementar do Município, fixou em 15m a área de preservação permanente ás margens dos
cursos d'água existentes no perímetro urbano. De acordo com a tese defendida pelo autor,
deve  prevalecer,  neste  tema,  a  regra  estabelecida  pelo  Código Florestal  (Lei  Federal  nº
4.771/65, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 7.511/86 e 7.803/89), que fixou em,
no mínimo, 30m a área de preservação permanente às margens dos cursos d'água.
Argumentou que a limitação à exploração da área de preservação permanente se aplica,
inclusive, aos trechos em que o curso d'água foi canalizado. Dentro deste contexto, protestou
pela  declaração  incidental  da  inconstitucionalidade  da  Lei  Municipal  nº  2.325/98  e
procedência do pedido inicial." (fl. 746). 2. O Juiz de primeiro grau julgou procedente o
pedido.
3. O Tribunal a quo rejeitou os Embargos Infringentes, julgou improcedente o pedido inicial.
OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC/1973 4. Constata-se que não se configura a ofensa ao
art.  535 do CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e
solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
CÓDIGO FLORESTAL E A ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 5. Está correto o
entendimento do Voto-vencido, que concluiu que "o artigo 4º, § 10, da Lei n. 12651/12,
também deixa evidente a obrigatória observância dos limites traçados pelo Código Florestal
pela legislação municipal. Não resta dúvida, então, sobre a prevalência da norma federal que
limita  a  utilização  dos  imóveis  situados  nas  margens  de  cursos  d'água  urbanos  pela
imposição da faixa mínima de preservação da mata ciliar. É inviável ao Município, com base
em norma municipal, autorizar quaisquer obras, construções ou projetos e parcelamento de
solo em área de preservação permanente estabelecida pela legislação federal." (fls. 1200-
1201, grifo acrescentado).
6. Recurso Especial parcialmente provido para julgar procedente o pedido inicial.
REsp 1676443/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/10/2017, DJe 19/12/2017.
Ver andamento e íntegra

9) AMBIENTAL E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL PÚBLICA.  NOVO  CÓDIGO
FLORESTAL.  IRRETROATIVIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ART.  15  DA  LEI
12.651/2012.  COMPENSAÇÃO  DE  APPS  EM  ÁREA  DE  RESERVA  LEGAL.
PROIBIÇÃO DE RETROCESSO. PROTEÇÃO DOS ECOSSISTEMAS FRÁGEIS.
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1. Cuida-se de inconformismo contra decisum do Tribunal de origem que possibilitou a
compensação de eventuais Áreas de Preservação Permanente (APPs) em área destinada a
Reserva Legal, fundamentando-se no art. 15 da Lei 12.651/2012 (Código Florestal).
2.  Não se emprega norma ambiental  superveniente de cunho material  aos processos  em
curso, seja para proteger o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa
julgada, seja para evitar a redução do patamar de proteção de ecossistemas frágeis sem as
necessárias compensações ambientais. No mesmo sentido: AREsp 611.518/MS, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe de 25/8/2015; EDcl no REsp 1.381.341/MS, Rel. Min. Humberto
Martins, DJe de 27/8/2015;
AREsp  730.888/SP,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  DJe  de  16/9/2015;  AgRg  no  REsp
1.367.968/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12/3/2014. 3. O STJ
consolidou o entendimento de que "'o novo Código Florestal não pode retroagir para atingir
o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada, tampouco para
reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de
ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas  de extinção, a  ponto de transgredir  o limite
constitucional  intocável  e  intransponível  da  'incumbência'  do  Estado  de  garantir  a
preservação e a restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, I)' (AgRg no
REsp 1.434.797/PR, Rel.
Ministro  Humberto  Martins,  Segunda Turma,  julgado em 17/05/2016,  DJe 07/06/2016)"
(AgInt no AgInt no AREsp 850.994/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe de 19.12.2016). Nesse sentido: EDcl no REsp 1.389.942/MS, Rel. Rel. Ministra
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 28.9.2017; AgRg no AREsp 364.256/MS, Rel.
Ministra  Assusete  Magalhães,  Segunda  Turma,  julgado  em  21.9.2017,  aguardando
publicação.
4. Recurso Especial provido.
REsp 1694622/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/10/2017, DJe 19/12/2017.
Ver andamento e íntegra

10) RECURSO ESPECIAL. ARTS. 6º, § 4º, 70, 72, § 4º, DA LEI 9.605/1998 E 286 DO
CPC/1973. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
ARTS.  330,  I,  E  333,  I,  DO  CPC/1973.  SÚMULA  7/STJ.  NOVO  CÓDIGO
FLORESTAL (LEI 12.651/2012). AUTO DE INFRAÇÃO. LEGALIDADE.
1. No tocante à alegada violação aos arts. 6º, § 4º, 70, 72, § 4º, da Lei 9.605/1998 e 286 do
CPC/1973,  a  irresignação  não  merece  prosperar,  pois  as  teses  recursais  referentes  aos
aludidos dispositivos não foram objeto de valoração pelo órgão julgador, atraindo, assim, o
enunciado da Súmula 211, do Superior Tribunal de Justiça: "Inadmissível Recurso Especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada
pelo Tribunal a quo". Ademais a agravante, nas razões recursais, não alegou violação do art.
535  do  CPC,  a  fim  de  viabilizar  possível  anulação  do  julgado  por  vício  na  prestação
jurisdicional.
2. No que concerne à suposta ofensa aos arts. 330, I, e 333, I, do CPC, é inviável analisar a
tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas fáticas estabelecidas
pelo acórdão recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-
se o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Com relação à citada ofensa ao art. 59, §§ 4º, 5º, da Lei 12.651/2012, a irresignação não
prospera.  O Superior  Tribunal  de  Justiça  entende que  os  autos  de  infração lavrados  na
vigência do Código Florestal anterior permanecem válidos, suspendendo-se apenas a sua
exigibilidade monetária na esfera administrativa, no aguardo do cumprimento integral das
obrigações estabelecidas no PRA ou TC.
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4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
REsp 1656377/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/08/2017, DJe 13/09/2017.
Ver andamento e íntegra

11) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE
PRESERVAÇÃO  PERMANENTE,  NAS  PROXIMIDADES  DO  RIO  IVINHEMA.
SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO. CONCESSÃO DE LICENÇA ADMINISTRATIVA.
ILEGALIDADE  RECONHECIDA,  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.
INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO CONSUMADO, EM MATÉRIA DE
DIREITO AMBIENTAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 568/STJ E
ART. 255, § 4º, III, DO RISTJ. DEVER DE REPARAÇÃO DO AGENTE CAUSADOR
DO  DANO  AMBIENTAL.  PRECEDENTES  DO  STJ,  EM  CASOS  IDÊNTICOS.
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 22/08/2016, que, por sua vez, julgara
Recurso  Especial  interposto  contra  acórdão  publicado  na  vigência  do  CPC/73.  II.  Na
origem, trata-se de ação civil pública, ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Mato
Grosso do Sul, com o objetivo de obter a condenação do ora agravante em obrigação de
fazer, consistente em desocupar, demolir e remover todas as construções, cercas e demais
intervenções realizadas em área de preservação permanente, localizada nas proximidades do
Rio Ivinhema, bem como em reflorestar toda a área degradada.
III.  O Tribunal de origem, apesar de reconhecer a existência de edificações, em área de
preservação permanente, com supressão da vegetação, em afronta à legislação ambiental,
bem  como  a  ilegalidade  da  autorização  concedida,  reformou  a  sentença,  para  julgar
improcedente a ação, sob o fundamento de que a situação encontra-se consolidada, em razão
de prévia licença concedida pelo Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul  -
IMASUL, sendo, assim, descabida a aplicação das medidas de desocupação, demolição de
edificações e reflorestamento da área, determinadas pela sentença, sob pena de ofensa aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
IV. A questão ora controvertida possui entendimento dominante nesta Corte, fato esse que
autoriza a apreciação monocrática do apelo, nos termos da Súmula 568 do STJ ("O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao
recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema") e do art. 255, § 4º, III, do
RISTJ.
V. O STJ, em casos idênticos, firmou entendimento no sentido de que, em tema de Direito
Ambiental,  não  se  admite  a  incidência  da  teoria  do  fato  consumado.  Nesse  contexto,
devidamente constatada a edificação, em área de preservação permanente, a concessão de
licenciamento ambiental, por si só, não afasta a responsabilidade pela reparação do dano
causado  ao  meio  ambiente,  mormente  quando reconhecida  a  ilegalidade  do  aludido ato
administrativo, como na hipótese. Nesse sentido: STJ, REsp 1.394.025/MS, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/10/2013; REsp 1.362.456/MS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/06/2013.
VI. Na forma da jurisprudência, "'o novo Código Florestal não pode retroagir para atingir o
ato jurídico perfeito,  os direitos ambientais  adquiridos e a  coisa julgada,  tampouco para
reduzir de tal modo e sem as necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de
ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas  de extinção, a  ponto de transgredir  o limite
constitucional  intocável  e  intransponível  da  'incumbência'  do  Estado  de  garantir  a
preservação e a restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, I)' (AgRg no
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REsp  1.434.797/PR,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  julgado  em
17/05/2016, DJe 07/06/2016)" (STJ, AgInt no AgInt no AREsp 850.994/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2016). Ademais,
as exceções legais, previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal (Lei 12.651/2012), não
se aplicam para a pretensão de manutenção de casas de veraneio, como na hipótese. Nesse
sentido:  STJ,  AgInt  nos  EDcl  no  REsp  1.447.071/MS,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  02/02/2017;  AgInt  nos  EDcl  no  REsp
1.468.747/MS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de
06/03/2017;  AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1.381.341/MS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2016.
VII. Estando o acórdão recorrido em dissonância com o entendimento atual e dominante
desta  Corte,  deve  ser  mantida  a  decisão  ora  agravada,  que  deu provimento  ao  Recurso
Especial do Ministério Público de Mato Grosso do Sul, para restabelecer a sentença, que
julgara parcialmente procedente a presente Ação Civil Pública.
VIII. Agravo interno improvido.
AgInt  no  REsp  1391986/MS,  Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 17/08/2017.
Ver andamento e íntegra

12) PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO  CIVIL PÚBLICA.  AMBIENTAL.  OCUPAÇÃO  E
EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP). MARGENS
DO RIO IVINHEMA/MS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO SE ADMITE A INCIDÊNCIA
DA TEORIA DO  FATO  CONSUMADO  EM  TEMA DE DIREITO  AMBIENTAL.
PRECEDENTES. NÃO VERIFICADA EXCEÇÃO LEGAL DO ARTIGO 61-A DO
CÓDIGO FLORESTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
RECURSO  ESPECIAL  PARCIALMENTE  CONHECIDO  E,  NESSA  PARTE,
PROVIDO.
1. Trata-se, na origem, de Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público do Estado
de Mato Grosso do Sul com o objetivo de condenar o recorrente: (a) a desocupar, demolir e
remover as edificações erguidas em Área de Preservação Permanente localizada a menos de
cem metros do Rio Ivinhema; (b) a abster-se de promover qualquer intervenção ou atividade
na área de preservação permanente;
(c) a reflorestar toda a área degradada situada nos limites do lote descrito na petição inicial.
2. Em tema de direito ambiental, não se admite a incidência da teoria do fato consumado.
Precedentes do STJ e STF.
3. Verificou-se nos autos que houve a realização de edificações (casas de veraneio) dentro de
uma Área de Preservação Permanente, assim como a supressão quase total da vegetação
local. Constatado tal fato, deve-se proceder, nos termos da sentença, às medidas necessárias
para  restabelecer  a  referida  área.  4.  Cumpre  salientar  que  as  exceções  legais  a  esse
entendimento encontram-se previstas nos arts.  61-A a 65 do Código Florestal,  nas quais
decerto não se insere a pretensão de manutenção de casas de veraneio. A propósito: AgRg
nos EDcl no REsp 1.381.341/MS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
25.5.2016; e REsp 1.362.456/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
DJe 28.6.2013.
5. Por fim, no tocante à violação aos dispositivos da Lei de Parcelamento Urbano, ela carece
de prequestionamento e isso atrai o óbice da Súmula 211/STJ.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
REsp 1510392/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 25/04/2017, DJe 05/05/2017.
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Ver andamento e íntegra

13) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  TESE  DE  VIOLAÇÃO  DO  ART.  460  DO  CPC.
AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO.  INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
RESERVA  FLORESTAL.  EXIGIBILIDADE  DE  AVERBAÇÃO  DA  ÁREA
FLORESTAL,  INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE FLORESTAS  OU
OUTRAS  FORMAS  DE  VEGETAÇÃO  NATIVA  NA  GLEBA.  PRECEDENTES:
AGRG NO RESP 1.375.265/MG E AGRG NO ARESP 231.561/MG. CONCLUSÃO
DO TRIBUNAL DE ORIGEM, MEDIANTE ANÁLISE DAS PROVAS DOS AUTOS,
DE QUE SE TRATA DE IMÓVEL RURAL.
REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  AGRAVO  INTERNO  DAS
EMPRESAS DESPROVIDO.
1.  A jurisprudência  desta  Corte  entende  que  a  averbação  da  Reserva  Legal  é  dever  do
proprietário ou adquirente do imóvel rural, independentemente da existência de florestas ou
outras formas de vegetação nativa na gleba,  devendo, igualmente, tomar as providências
necessárias à restauração ou à recuperação das formas de vegetação nativa para se adequar
aos limites percentuais previstos nos incisos do art. 16 do Código Florestal. Precedentes:
AgRg no REsp. 1.375.265/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 24.9.2015; AgRg
no AREsp. 231.561/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 3.2.2015.
2. Na espécie, trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado de
São  Paulo  em  face  das  Agravantes,  visando,  entre  outros  pedidos,  a  condenação  das
empresas  à  obrigação  de  restauração  de  área  de  preservação  permanente  localizada  na
Fazenda Floresta.
3. O Tribunal de origem concluiu que a área objeto da lide possui características de imóvel
rural, pois se destina à atividade agropecuária, pelo que aplicou o Código Florestal para fins
de constituição da Reserva Legal. Nesta instância excepcional, as Agravantes entendem que
a  área  sobre a  qual  recai  a  lide,  trata-se de imóvel  urbano.  Ocorre que,  para alterar  as
assertivas do acórdão recorrido, quanto ao ponto questionado, necessário o revolvimento de
matéria fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial,  ante o óbice da Súmula
7/STJ.
4. Quanto à tese de julgamento extra petita, verifica-se que não houve o debate a respeito da
questão  no  âmbito  do  acórdão  recorrido,  mesmo  após  a  oposição  dos  Embargos  de
Declaração,  e  a  parte  Recorrente  não  alegou  ofensa  ao  art.  535  do  CPC/73  a  fim  de
possibilitar  esta  Corte  anular  o  aresto  por  suposta  omissão.  Incide,  pois,  o  disposto  na
Súmula 211/STJ, por ausência de prequestionamento.
5. Agravo Interno das empresas desprovido.
AgInt  no  AREsp  159.855/SP,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 17/03/2017.
Ver andamento e íntegra

14) PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
INSTITUIÇÃO DE ÁREA DE RESERVA LEGAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM E
EX LEGE. APLICAÇÃO DO ART. 68 DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL.
IMPOSSIBILIDADE.  DESRESPEITO  AOS  PERCENTUAIS  EXIGIDOS  PARA A
ÁREA DE  RESERVA LEGAL.  VERIFICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA
7/STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao
art. 535 do CPC.

33

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/inteiroteor/?num_registro=201200598802&dt_publicacao=17/03/2017
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/inteiroteor/?num_registro=201500059836&dt_publicacao=05/05/2017


2.  No  presente  Agravo  Interno,  a  agravante  sustenta  omissão  em relação  a  pontos  não
trazidos anteriormente, razão pela qual não se pode conhecer do recurso quanto ao ponto,
ante a inovação recursal.
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que a obrigação de demarcar,
averbar  e  restaurar  a  área  de  reserva  legal  constitui  dever  jurídico  que  se  transfere
automaticamente  ao  adquirente  ou  possuidor  do  imóvel,  consubstanciando-se  obrigação
propter rem e ex lege. Trata-se de dever que independe da existência de floresta ou outras
formas  de  vegetação  nativa  na  gleba,  cumprindo  ao  proprietário  ou  adquirente  do  bem
imóvel a adoção das providências necessárias à restauração ou à recuperação delas, a fim de
readequar-se aos limites percentuais previstos em lei.
4. Inaplicável o disposto no art. 68 do Novo Código Florestal. A um, porque a dispensa da
recomposição  florestal,  consoante  esse  normativo,  estaria  limitada  aos  casos  em  que  a
supressão da vegetação nativa tenha observado os percentuais de reserva legal previstos na
legislação  vigente  à  época  dos  fatos,  o  que  não  ocorre  no  caso,  pois  a  determinação
constante  do  acórdão  refere-se  à  implantação  da  reserva  legal,  mediante  projeto  a  ser
aprovado pelas autoridades competentes.  Revisar  esse entendimento esbarra no óbice da
Súmula 7/STJ.  A dois, porque não se emprega norma ambiental superveniente de cunho
material  aos  processos  em curso,  seja  para  proteger  o  ato  jurídico  perfeito,  os  direitos
ambientais adquiridos e a coisa julgada, seja para evitar a redução do patamar de proteção de
ecossistemas frágeis sem as necessárias compensações ambientais.
5. Agravo Interno não provido.
AgInt no AREsp 910.486/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21/02/2017, DJe 18/04/2017.
Ver andamento e íntegra

15) PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  AMBIENTAL.  OCUPAÇÃO  E
EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP). MARGENS
DO  RIO  IVINHEMA/MS.  IMPOSSIBILIDADE.  ALEGAÇÃO.  FATO
CONSUMADO. MATÉRIA AMBIENTAL. NÃO VERIFICADA EXCEÇÃO LEGAL
DO ART. 61-A DO CÓDIGO FLORESTAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO
DA DIVERGÊNCIA.
1.  A jurisprudência do STJ é  firme no sentido  de que o juiz  tem a faculdade,  e  não  a
obrigação,  de  reconhecer  a  conexão  entre  duas  ou  mais  demandas  à  luz  da  matéria
controvertida,  quando concluir  pela  necessidade  de julgamento  simultâneo para  evitar  a
prolação  de  decisões  conflitantes  em  litígios  semelhantes.  Nesse  sentido:  REsp
1.496.867/RS, Rel.  Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe 14.5.2015, e
AgRg nos EDcl no REsp 1.381.341/MS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 25.5.2016.
2. Trata-se, na origem, de Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público do Estado
de Mato Grosso do Sul com o objetivo de condenar o recorrente: (a) a desocupar, demolir e
remover as edificações erguidas em área de preservação permanente localizada a menos de
cem metros do Rio Ivinhema; (b) a abster-se de promover qualquer intervenção ou atividade
na área de preservação permanente;
(c) a reflorestar toda a área degradada situada nos limites do lote descrito na petição inicial e
(d) a pagar indenização por danos ambientais em valor a ser arbitrado pelo juízo.
3. Em tema de direito ambiental, não se admite a incidência da teoria do fato consumado.
Precedentes do STJ e STF.
4. Verificou-se nos autos que houve a realização de edificações (casas de veraneio) dentro de
uma Área de Preservação Permanente, assim como a supressão quase total da vegetação
local. Constatado tal fato, deve-se proceder, nos termos da sentença, às medidas necessárias
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para restabelecer à referida área.
5. Cumpre salientar que as exceções legais a esse entendimento encontram-se previstas nos
arts.  61-A a  65  do  Código  Florestal,  nas  quais  decerto  não  se  insere  a  pretensão  de
manutenção de casas de veraneio. A propósito: AgRg nos EDcl no REsp 1.381.341/MS, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25.5.2016; e REsp 1.362.456/MS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.6.2013.
6. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar
as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da
similitude fático-jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do
voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com
o  intuito  de  bem  caracterizar  a  interpretação  legal  divergente.  O  desrespeito  a  esses
requisitos legais e regimentais (art.  541, parágrafo único,  do CPC e art.  255 do RI/STJ)
impede o conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c" do inciso III do art. 105
da Constituição Federal.
7. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional em
Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário.
8. Agravo Interno não provido.
AgInt nos EDcl no REsp 1468747/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/03/2017.
Ver andamento e íntegra

16) ADMINISTRATIVO  E  AMBIENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO. BAIXO IMPACTO AMBIENTAL. ÁREA DE
PRESERVAÇÃO  PERMANENTE.  NECESSIDADE  DE  AUTORIZAÇÃO  DOS
ÓRGÃOS  AMBIENTAIS  ESTADUAIS.  MANIFESTAÇÃO  MINISTERIAL PELO
DESPROVIMENTO DO APELO RARO. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC/73
ANTE A SUPERVENIÊNCIA DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL QUE ALTEROU
AS DETERMINAÇÕES LEGAIS PARA AS ATIVIDADES DE BAIXO IMPACTO
AMBIENTAL.  OBJETIVO  LEGAL  DE  MAXIMIZAR  A  PRESERVAÇÃO
AMBIENTAL  E  COMPATIBILIZÁ-LA  COM  A  SUA  EXPLORAÇÃO
SUSTENTÁVEL.  O  DESFAZIMENTO  DAS  OBRAS  PODE  SER  ATÉ  MAIS
PREJUDICIAL  DO  QUE  A  SUA  ADEQUAÇÃO  À  NOVA  LEGISLAÇÃO.
HIPÓTESE  EM QUE DEVE SER  DETERMINADO O  PROSSEGUIMENTO DO
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  A FIM  DE  SE  CONCLUIR  O  DEVIDO
LICENCIAMENTO  SOB  A  ÉGIDE  DA  NOVA  LEGISLAÇÃO.  RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO PARA ESSE FIM.
1. A superveniência da Lei 12.651/2012 (Novo Código Florestal) repercutindo no presente
caso, é considerado normativo afluente, nos termos do art. 462 do CPC, porquanto deve o
procedimento administrativo de licenciamento, já requerido pelo interessado, ser analisado e
decidido pela Autoridade Ambiental, sob as novas diretrizes hoje vigentes, não se exigindo a
apresentação de outro ou novo pleito administrativo.2. A aplicação tópica do principio da
precaução  recomenda,  no  caso  dos  autos,  que  antes  de  se  determinar  o  eventual
desfazimento  das  obras,  o  que  ensejará  maiores  prejuízos  ambientais,  seja  dado
prosseguimento  ao  procedimento  administrativo  de  licenciamento,  até  a  sua  regular
conclusão, decidindo-se o pedido na forma prevista no Novo Código Florestal.
3. O propósito de proporcionar a preservação ambiental a qualquer custo não é um fim em si
mesmo, e não pode ser aplicado cegamente, causando até, um efeito contrário indesejado,
razão pela  qual,  este  caso,  não comporta  mero decreto de provimento ou improvimento
recursal, mas sim a determinação de que o procedimento de licenciamento seja reanalisado,
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ante  a  superveniência  de  nova  legislação  ambiental,  não  sendo  razoável  impor-se  a
renovação do mesmo pleito na via administrativa, para decisão conforme as novas diretrizes
ambientais.
4. Recurso Especial parcialmente provido para o fim de se determinar o prosseguimento do
procedimento  administrativo  de  licenciamento,  agora  sob  a  égide  da  nova  legislação
ambiental.
REsp  1201954/SP,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 17/08/2017.
Ver andamento e íntegra

17) PROCESSO  CIVIL.  AMBIENTAL.  CPC/73.  RESERVA LEGAL.  JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO  CPC.  AUSÊNCIA.  ALEGATIVA  DE  OFENSA  AO  ART.  6º  DA  LINDB.
AUSÊNCIA.
FUNÇÃO  ECOLÓGICA  DA  PROPRIEDADE.  DEMARCAÇÃO.
REFLORESTAMENTO.
OBRIGAÇÃO  PROTER  REM  E  EX  LEGE.  ART.  68  DO  NOVO  CÓDIGO
FLORESTAL.
INAPLICABILIDADE.
1. O aresto recorrido reconheceu ser desnecessária a realização de perícia técnica, uma vez
que as provas já produzidas nos autos seriam suficientes para o julgamento da lide. Para
revisar essas conclusões e reconhecer a ofensa ao art. 331, I, do CPC/73, por seu turno, faz-
se necessário o revolvimento dos elementos fático-probatórios da lide, o que não é permitido
na instância extraordinária, nos termos da Súmula 7/STJ.
2. Não há ofensa ao art. 535 do CPC/73 quando a Corte de origem soluciona integralmente a
lide,  com base em fundamentação suficiente,  sendo desnecessária a menção expressa de
todos os normativos invocados pela parte.
3. A garantia do direito adquirido não pode ser invocada para mitigar o dever de salvaguarda
ambiental,  não  servindo  para  justificar  o  desmatamento  da  flora  nativa,  a  ocupação  de
espaços especialmente protegidos pela legislação, tampouco para autorizar a continuidade
de conduta potencialmente lesiva ao meio ambiente. O dever de assegurá-lo, por seu turno,
não se limita  à  proibição da atividade degradatória,  abrangendo a obrigatoriedade de se
conservar e regenerar os processos ecológicos.
4. A existência da área de reserva legal no âmbito das propriedades rurais caracteriza-se
como uma limitação administrativa necessária à tutela do meio ambiente para as presentes e
futuras  gerações  e  se  encontra  em  harmonia  com  a  função  ecológica  da  propriedade,
legitimando a existência de restrições aos direitos individuais em benefício dos interesses de
toda a coletividade.
5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consignou que a obrigação de demarcar,
averbar  e  restaurar  a  área  de  reserva  legal  constitui  dever  jurídico  que  se  transfere
automaticamente  ao  adquirente  ou  possuidor  do  imóvel,  consubstanciando-se  obrigação
propter rem e ex lege. Trata-se de dever que independe da existência de floresta ou outras
formas  de  vegetação  nativa  na  gleba,  cumprindo  ao  proprietário  ou  adquirente  do  bem
imóvel a adoção das providências necessárias à restauração ou à recuperação das mesmas, a
fim de readequar-se aos limites percentuais previstos em lei.
6. Não é possível aplicar-se o disposto no art. 68 do Novo Código Florestal. Primeiramente,
porque a dispensa da recomposição florestal, consoante esse normativo, estaria limitada aos
casos em que a supressão da vegetação nativa tenha observado os percentuais de reserva
legal previstos na legislação vigente à época dos fatos, o que não ocorre in casu, pois a
determinação  constante  do  acórdão  refere-se  à  implantação  da  reserva  legal,  mediante
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projeto a ser aprovado pelas autoridades competentes,  de acordo com as disposições do
Decreto 6514/08 e  do Decreto 7029/09.  Revisar  esse entendimento esbarra  no óbice da
Súmula 7/STJ. Em segundo lugar, porque não se emprega norma ambiental superveniente de
cunho material aos processos em curso, seja para proteger o ato jurídico perfeito, os direitos
ambientais adquiridos e a coisa julgada, seja para evitar a redução do patamar de proteção de
ecossistemas  frágeis  sem  as  necessárias  compensações  ambientais.  Precedente  em  caso
análogo: AgRg no REsp 1367968/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
12/03/2014.
6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
REsp 1381191/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA
TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 30/06/2016.
Ver andamento e íntegra

18) PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA
AOS  ARTS.  128,  458  E  535  DO  CPC  NÃO  CONFIGURADA.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.
DANO  AMBIENTAL.  CONSTRUCÕES  EM  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO
PERMANENTE.
ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.  REVISÃO.  REVOLVIMENTO DO
CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.
ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM  SINTONIA COM  O  ENTENDIMENTO  DO  STJ.
SÚMULA 83/STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa aos
arts. 128, 458, II, e 535, II, do CPC.
2. A Corte local expressamente afastou a aplicação da legislação estadual, aduzindo que a
controvérsia se sujeita à aplicação de lei federal, tendo em vista que a área em debate está
situada  às  margens  de  reservatório  de  água  (represa)  destinada  à  produção  de  energia
elétrica, motivo pelo qual não há falar, in casu, em negativa de prestação jurisdicional.
3.  Hipótese  em que  o  acórdão  recorrido  atribuiu  ao  recorrente  a  responsabilidade  pela
restauração da área degredada, porquanto, sendo ele o proprietário do imóvel rural onde está
localizada, tinha obrigação de preservá-la.
4.  Para  atribuir  responsabilidade  a  outrem  e  excluir  o  recorrente  do  polo  passivo  da
demanda,  seria  necessário  o  revolvimento  do  conjunto  fático-probatório,  visto  que  a
instância a quo utilizou elementos contidos nos autos para alcançar o seu entendimento.
Aplicação da Súmula 7/STJ.
5. O acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento do STJ, no sentido de que a Lei
12.651/12,  que  revogou  a  Lei  4.771/65,  manteve  a  ilicitude  dos  atos  que  lhe  foram
contrários, sujeitando os agentes aos competentes procedimentos administrativos, com vistas
à recomposição do dano ou à indenização (art. 59 do novo Código Florestal). Incidência da
Súmula 83/STJ.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e nessa parte, não provido.
REsp 1549326/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 10/03/2016, DJe 31/05/2016.
Ver andamento e íntegra

19) RECURSO  ESPECIAL.  JURISDIÇÃO  VOLUNTÁRIA.  RETIFICAÇÃO  DE
REGISTRO IMOBILIÁRIO. IMÓVEL RURAL. PRÉVIA AVERBAÇÃO DE ÁREA
DE RESERVA FLORESTAL LEGAL NA MATRÍCULA DO IMÓVEL. CONDIÇÃO
NECESSÁRIA  PARA  A  RETIFICAÇÃO  DA  ÁREA  (LEI  4.771/65,  ANTIGO
CÓDIGO  FLORESTAL,  ART.  16,  §  8º;  LEI  12.651/2012,  ATUAL  DIPLOMA
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FLORESTAL, ARTS. 18 E 29).
RECURSO PROVIDO.
1. Tanto no revogado Código Florestal  (Lei 4.771/65, art.  16,  § 8º)  quanto na atual Lei
12.651/2012 (arts. 18 e 29) tem-se a orientação de que a reserva legal florestal é inerente ao
direito de propriedade e posse de imóvel rural,  fundada no princípio da função social  e
ambiental da propriedade rural (CF, art. 186, II).
2.  "É possível  extrair  do art.  16,  §  8º,  do Código Florestal  que a  averbação da reserva
florestal  é  condição  para  a  prática  de  qualquer  ato  que  implique  transmissão,
desmembramento ou retificação de área de imóvel sujeito à disciplina da Lei 4.771/65"
(REsp 831.212/MG, DJe de 22/9/2009, Relatora Min. Nancy Andrighi).
3. Recurso especial provido.
REsp  843.829/MG,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
19/11/2015, DJe 27/11/2015.
Ver andamento e íntegra

20) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. ANÁLISE
DE  PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS.  IMPOSSIBILIDADE.  OMISSÃO
INEXISTENTE.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DANO  AMBIENTAL.  ÁREA  DE
PRESERVAÇÃO  PERMANENTE.  TERRENO  DE  MARINHA.  RESTINGA.
COMPETÊNCIA  DO  CONAMA  NA  EDIÇÃO  DE  RESOLUÇÕES  QUE
OBJETIVEM  O  CONTROLE  E  A  MANUTENÇÃO  DO  MEIO  AMBIENTE.
EDIFICAÇÃO EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.
REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ.
APLICAÇÃO  DO  NOVO  CÓDIGO  FLORESTAL.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. IRRETROATIVIDADE.
APLICAÇÃO IMEDIATA.
1.  A apreciação  de  suposta  violação  a  princípios  constitucionais  não  é  possível  na  via
especial,  nem  à  guisa  de  prequestionamento,  porquanto  matéria  reservada,  pela  Carta
Magna, ao Supremo Tribunal Federal.
2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da
pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
3. Trata-se de Ação de Civil Pública, objetivando a recuperação de local de preservação
permanente (terreno de marinha - restinga) e a demolição do imóvel lá edificado.
4. O Código Florestal tem como escopo proteger não só as florestas existentes no território
nacional como a fauna e as demais formas de vegetação nativas situadas em algumas de suas
áreas,  tais  como  na  área  de  restinga.  Embora  não  tenha  como  elemento  primordial  o
resguardo de sítios e acidentes geográficos, estes o são por várias vezes protegidos em seu
texto  legal.  O  art.  2º,  "f",  do  Código  Florestal  qualifica  como  área  de  preservação
permanente (APP) não o acidente topográfico em si, mas a vegetação de restinga que lá se
faz presente.
5. O Código Florestal, no art. 3º, dá ao Poder Público (por meio de Decreto ou Resolução do
Conama ou dos colegiados estaduais e municipais) a possibilidade de ampliar a proteção aos
ecossistemas frágeis.
6. Possui o CONAMA autorização legal para editar resoluções que visem à proteção do
meio  ambiente  e  dos  recursos  naturais,  inclusive  mediante  a  fixação  de  parâmetros,
definições e limites de Áreas de Preservação Permanente.
7. A Resolução n. 303/02 do CONAMA não está substancialmente apartada da Resolução n.
04/85  do  CONAMA,  que  lhe  antecedeu  e  que  é  vigente  à  época  dos  fatos.  Ambas
consideram  a  restinga  como  espécie  de  acidente  geográfico,  encoberto  por  vegetação
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característica. Destarte, não há extrapolação de competência regulamentar do CONAMA em
sua Resolução n. 303/02 no que se refere à definição de restinga, porquanto está de acordo
com o definido na Lei n. 4.771/65 e nos estritos limites ali delineados.
8. Dentro do contexto fático delineado no acórdão recorrido, é inafastável a conclusão a que
chegou o Tribunal de origem, no sentido de que a edificação foi promovida dentro de área
de restinga, considerada de preservação permanente, sob pena de ferir o disposto na Súmula
7 do STJ.
9.  A Corte  a  quo  não  analisou  a  matéria  recursal  à  luz  da  aplicação  do  novo  Código
Florestal, que segundo as razões lançadas neste pleito, levaria à aplicação de sanções mais
benéficas à parte. Ressalte-se, em que pese a oposição de vários embargos declaratórios, que
a controvérsia não foi arguida como forma de suprir a omissão do julgado. Assim, incide, no
caso, o enunciado das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
10. "O novo Código Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, direitos
ambientais  adquiridos  e  a  coisa  julgada,  tampouco  para  reduzir  de  tal  modo  e  sem as
necessárias  compensações  ambientais  o  patamar  de  proteção de  ecossistemas  frágeis  ou
espécies ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional intocável e
intransponível  da  'incumbência'  do  Estado  de  garantir  a  preservação  e  restauração  dos
processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, I)." Recurso especial improvido.
REsp 1462208/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 11/11/2014, DJe 06/04/2015.
Ver andamento e íntegra

21) ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. TRANSPORTE DE CARVÃO VEGETAL SEM ATPF. AUTO
DE  INFRAÇÃO.  LEGALIDADE.  AUTONOMIA  DAS  ESFERAS  PENAL  E
ADMINISTRATIVA.
1. A entrada em vigor da Lei n. 12.651/2012 revogou o Código Florestal de 1965 (Lei n.
4.771), contudo, não concedeu anistia aos infratores das normas ambientais. Em vez disso,
manteve  a  ilicitude  das  violações  da  natureza,  sujeitando  os  agentes  aos  competentes
procedimentos  administrativos,  com  vistas  à  recomposição  do  dano  ou  à  indenização.
Inteligência do art. 59 do novo Código Florestal.
2. Ademais, o transporte de carvão vegetal sem cobertura de ATPF constitui, a um só tempo,
crime e infração administrativa, podendo, neste último caso, ser objeto de autuação pela
autoridade administrativa competente, conforme a jurisprudência.
Precedente: REsp 1.245.094/MG, Rel.  Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
13/4/2012.
3. Agravo regimental a que se dá provimento.
AgRg  no  REsp  1313443/MG,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,  SEGUNDA TURMA,
julgado em 18/02/2014, DJe 12/03/2014.
Ver andamento e íntegra

22) AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  OCUPAÇÃO E
EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE-APP.  CASAS DE
VERANEIO.  MARGENS  DO  RIO  IVINHEMA/MS.  SUPRESSÃO  DE  MATA
CILIAR.
DESCABIMENTO.  ART.  8º  DA  LEI  12.651/2012.  NÃO  ENQUADRAMENTO.
DIREITO ADQUIRIDO AO POLUIDOR. FATO CONSUMADO. DESCABIMENTO.
DESAPROPRIAÇÃO  NÃO  CONFIGURADA.  LIMITAÇÃO  ADMINISTRATIVA.
DANO AMBIENTAL E NEXO DE CAUSALIDADE CONFIGURADOS. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
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1. Descabida a supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente - APP que não
se  enquadra  nas  hipóteses  previstas  no  art.  8º  do  Código  Florestal  (utilidade  pública,
interesse social e baixo impacto ambiental).
2. Conquanto não se possa conferir ao direito fundamental do meio ambiente equilibrado a
característica de direito absoluto, certo é que ele se insere entre os direitos indisponíveis,
devendo-se acentuar a imprescritibilidade de sua reparação, e a sua inalienabilidade, já que
se trata de bem de uso comum do povo (art.
225, caput, da CF/1988).
3. Em tema de direito ambiental, não se cogita em direito adquirido à devastação, nem se
admite a incidência da teoria do fato consumado. Precedentes do STJ e STF.
4. A proteção legal às áreas de preservação permanente não importa em vedação absoluta ao
direito de propriedade e, por consequência, não resulta em hipótese de desapropriação, mas
configura mera limitação administrativa. Precedente do STJ.
5.  Violado o art.  14,  §  1º,  da Lei  6.938/1981,  pois  o  Tribunal  de origem reconheceu a
ocorrência  do dano ambiental  e o nexo causal (ligação entre a  sua ocorrência  e a fonte
poluidora),  mas afastou o dever  de promover  a  recuperação da área afetada e  indenizar
eventuais danos remanescentes.
6. Em que pese ao loteamento em questão haver sido concedido licenciamento ambiental, tal
fato,  por  si  só,  não  elide  a  responsabilidade  pela  reparação  do  dano  causado  ao  meio
ambiente, uma vez afastada a legalidade da autorização administrativa.
7. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem,
por falta de prequestionamento (Súmula 211/STJ).
8. Recurso especial parcialmente conhecido e provido.
REsp 1394025/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
08/10/2013, DJe 18/10/2013.
Ver andamento e íntegra

23) AMBIENTAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
PEDIDO  DE  COMPENSAÇÃO  DA  RESERVA  LEGAL  EM  ÁREA  DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. NÃO CABIMENTO.
1. Mantida a decisão de reforma do acórdão recorrido, tendo em vista que "O novo Código
Florestal  não  pode  retroagir  para  atingir  o  ato  jurídico  perfeito,  os  direitos  ambientais
adquiridos  e  a  coisa  julgada,  tampouco  para  reduzir  de  tal  modo  e  sem as  necessárias
compensações  ambientais  o  patamar  de  proteção  de  ecossistemas  frágeis  ou  espécies
ameaçadas  de  extinção,  a  ponto  de  transgredir  o  limite  constitucional  intocável  e
intransponível  da 'incumbência'  do Estado de garantir  a preservação e  a restauração dos
processos  ecológicos  essenciais  (art.  225,  §  1º,  I)"  (AgRg no REsp 1.434.797/PR,  Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 07/06/2016).
2. Agravo interno não provido.
AgInt no REsp 1597589/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018.
Ver andamento e íntegra
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